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LEI COMPLEMENTAR 

Nº 246/2019 

 

“Altera a redação do artigo 86 da Lei 
Complementar nº 241 de 10 de Junho de 2019, e 
dá outras providências”. 

 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º - O artigo 86 da Lei Complementar nº. 241 de 10 de Junho de 2019 que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 86 – A alíquota de contribuição previdenciária devida pelos entes patronais para custeio 

do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS Corresponde a 17,54% (dezessete 

inteiros e cinquenta e quatro centésimos por cento) relativo ao custo normal e 2,00% (Dois 

inteiros por cento) referentes à alíquota de custo especial escalonado nos termos do Anexo 

I desta Lei, totalizando uma alíquota de contribuição previdenciária mensal de 19,54% 

(Dezenove inteiros e cinquenta e quatro centésimos por cento) incidentes sobre a respectiva 

remuneração de contribuição mensal do Município, incluindo suas autarquias e fundações, 

definida na avaliação atuarial igual à calculada sobre a remuneração de contribuição dos 

segurados ativos e inativos.  

 

 

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação revogada as 

disposições em contrário. 

 

 

São Sebastião, 09 de dezembro de 2019. 

 
 
 
 
 

FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
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Anexo I 

RELATÓRIO TÉCNICO SOBRE OS RESULTADOS DA AVALIAÇÃO ATUARIAL SETEMBRO DE 2019 

 

 

Fonte: Relatório Técnico emitido pelo atuário Sr. Alvaro Henrique Ferraz de Abreu-MIBA nº:1072, pg.32.Set/19 

 

 


